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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÕES/SERVIÇOS 
 

 
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais, em atendimento às necessidades 
do Centro de Convivência da Pessoa Idosa, com recursos financeiros oriundos da Emenda Parlamentar nº 
330340120210003, pelo período imediato, até 30 (trinta) dias, conforme condições, especificações, 
exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2. Requisitante: Centro de Convivência da Pessoa Idosa 
1.3. Fundamentação legal: Licitação, na modalidade de pregão eletrônico, nos termos do artigo 28, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021 

1.4. Período: Imediato, em até 30 (trinta) dias 

1.5. Tipo: Menor preço unitário por item, nos termos do artigo 33, inciso I, da Lei 
nº 14.133/2021 

 

1.6. Aquisição de materiais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 



PROCESSO Nº: 6.302/2023 

 
RUBRICA:______FOLHA:______

___ 

 

 

Página 2 de 21 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UN QTDE 

01 

PAR DE HALTERES EMBORRACHADO DE 1 KG (2 PEÇAS): 
Forma: bolinha. Material: ferro fundido emborrachado. Cabo 
ergonômico. Antiderrapante. Comprimento aprox.: 18 cm. 
Cor: preta. 

112305 PAR 150 

02 

PAR DE HALTERES EMBORRACHADO DE 2 KG (2 PEÇAS): 
Forma: bolinha. Material: ferro fundido emborrachado. Cabo 
ergonômico. Antiderrapante. Comprimento aprox.: 18 cm. 
Cor: azul ou sinalizada. 

112305 PAR 50 

03 
FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIOS: Resistência: média. 
Medidas aprox.: Comprimento: 200 cm; Largura: 15 cm. 
Material: látex. 

112305 UNIDADE 200 

04 
BASTÃO DE TREINAMENTO: Material: PVC. Medidas aprox.: 
Comprimento: 150 cm; Espessura: 2,7cm. Peso aprox. 166 g. 
Cor: amarelo. 

112305 UNIDADE 200 

05 
TAPETE YOGA: Material: borracha EVA. Medidas aprox. 
Comprimento: 170 cm; Largura: 60 cm. Antiderrapante. 
Lavável. Cor: preto. 

112305 UNIDADE 50 

06 
TAPETE TATAME EVA: Tamanho: 50x50. Espessura: 1 cm. 
Com bordas. Apresentação: kit c/ 10 peças. Cor: azul claro. 

112305 KIT 05 

07 
CESTO ORGANIZADOR VERTICAL SINTÉTICO COM RODINHA: 
Medidas aprox.: Largura: 40 cm; Profundidade: 40 cm; Altura: 
70 cm. Material: fibra sintética. Com tampa. 

603272 UNIDADE 10 

08 
CESTO ORGANIZADOR HORIZONTAL SINTÉTICO COM 
RODINHA:  Medidas aprox.: Comprimento 70 cm; Altura 40 
cm; Largura 40 cm. Material: fibra sintética. Com tampa. 

603272 UNIDADE 10 

09 

CAIXOTE ORGANIZADOR COM RODINHAS: Material: 
madeira. Modelo: horizontal com rodinhas. Medida aprox.: 
Comprimento: 70 cm; Altura 40 cm; Largura 40 cm. Com 04 
rodinhas. Em madeira de superfície lixada, lisa, sem farpas. 
Confeccionado por materiais resistentes. 

603272 UNIDADE 10 

10 

VERNIZ: Kit para craquelamento (2 frascos com 37 ml, sendo 
um base e um craquelado). Cor: preto. Aplicação: vidro, 
espelho, gesso, cerâmica, porcelana e madeira. Tipo: vitral. 
Composição: Resina acrílica hidroxiliada. 

375443 KIT 50 

11 

VERNIZ: Kit para craquelamento (2 frascos com 37 ml, sendo 
um base e um craquelado). Cor: vermelho. Aplicação: vidro, 
espelho, gesso, cerâmica, porcelana e madeira. Tipo: vitral. 
Composição: Resina acrílica hidroxiliada. 

375443 KIT 50 
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12 

VERNIZ: Kit para craquelamento (2 frascos com 37 ml, sendo 
um base e um craquelado). Cor: marrom. Aplicação: vidro, 
espelho, gesso, cerâmica, porcelana e madeira. Tipo: vitral. 
Composição: Resina acrílica hidroxiliada. 

375443 KIT 50 

13 
GRAMPEADOR: Tratamento superficial: niquelado. Material: 
metal. Tipo: alicate. Capacidade: 24 fl. Tamanho: 23/08 
Aplicação: papel. 

203577 UNIDADE 02 

14 
GRAMPO GRAMPEADOR: Material: metal. Tratamento 
superficial: niquelado. Tamanho 23/08 – 13. Caixa c/ 5000. 

336780 CAIXA 05 

15 

GRAMPEADOR TAPECEIRO: Grampos de 4 à 14mm. Possui 
reajuste de pressão. Produto ideal para tapeceiros, 
decorações, molduras e outros. Dimensões C x L x A: 40 x 120 
x 250mm. 

203577 UNIDADE 05 

16 
GRAMPO GRAMPEADOR TAPECEIRO: Material: metal. 
Tratamento superficial: galvanizado. Tamanho: 14 mm. Caixa 
c/ 3000. 

481745 CAIXA 05 

17 
KIT 3 TESOURAS: Dimensões aprox.: 25 cm, 19 cm e 15 cm. 
Material: lâmina aço inox. Cabo emborrachado para destro e 
canhoto. 

368186 

375302 

223231 

KIT 10 

18 
TESOURA DE COSTURA REFORÇADA 12 POLEGADAS: 
Lâminas de aço inoxidável e cabos desenvolvidos em 
polipropileno preto. 

376266 UNIDADE 20 

19 
TESOURA: Material da lâmina em aço inox. Cabo 
emborrachado. Ponta curva. Tamanho: 10 cm. 

299300 UNIDADE 30 

20 
TESOURA DE COSTURA: Para picotar. Material: aço 
inoxidável. Comprimento aprox.: 21 cm. Características 
adicionais: cabo emborrachado para destro e canhoto. 

368185 UNIDADE 30 

21 
FITA ADESIVA: Material: crepe. Tipo: monoface. Medidas 
aprox.: Largura: 18 mm; Comprimento: 50 m. Pacote com 10 
unidades. 

461963 PACOTE 30 

22 

FITA ADESIVA: Empacotadora. Material: polipropileno. Tipo: 
monoface. Medidas aprox.: Largura: 45 mm; Comprimento: 
100 m. Cor: transparente. Aplicação: multiuso. Pacote com 4. 
Compatível com o item 23. 

483451 PACOTE 30 

23 

SUPORTE PARA FITA EMPACOTADORA, APLICADOR: Tipo: 
manual. Material e do cabo: plástico. Aplicação: fita de até 50 
mm de largura e 100 m de comprimento. Características 
adicionais: quebra regulável e lâmina serrilhada de 50 mm. 
Compatível com o item 22. 

308730 UNIDADE 06 

24 
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO: Aplicação: pistola quente. 
Comprimento: 30 cm. Cor: incolor. Características adicionais: 

284051 KG 100 
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amolecimento A 86º C +\- 3º C, Insolúvel / Diâmetro 11,2 mm. 
Composição: silicone. Apresentação: 500 g. 

25 

COLA SILICONE: Aplicação: vidro, borracha, PVC, metal, 
acrílico, náilon. Cor: incolor. Tipo: instantânea. 
Características adicionais: gel. Composição: cianoacrilato. 
Apresentação: Frasco de 500 ml 

281629 UNIDADE 100 

26 
COLA A BASE D`ÁGUA: Características adicionais: lavável e 
atóxica. Apresentação: embalagem  de 1 l. Composição: Base 
d´água. 

478199 UNIDADE 100 

27 

PISTOLA PARA COLA QUENTE PROFISSIONAL GROSSA: 
Potência máxima: 60W. Medidas aprox.: Comprimento: 18 
cm; Largura: 3,2 cm. Material: plástico e alumínio. Bivolt. 
Compatível com bastão de 11,2 mm. 

410348 UNIDADE 10 

28 

PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO CAIXA C/ 12: 
Espessura de escrita: mínima 2,0 mm. Ponta: 4,0mm. Cor: 
azul. Características adicionais: tinta especial que apaga 
facilmente. 

447943 CAIXA 05 

29 
PINCEL MARCADOR PERMANENTE CAIXA C/ 12: Cor: azul. 
Ponta: resistente de 5 mm. Tinta: secagem rápida resistente 
à luz. 

244303 CAIXA 05 

30 

KIT COM 13 PINCÉIS ARTESANATO: Cabo: 
longo/polipropileno. Virola: alumínio polido. Ponta: cerda 
natural. Tamanho: 00-02-04-06-08-10-12-14-16-18-20-22-
24. Formato: chato. 

204744 KIT 20 

31 

QUADRO DE AVISO CORTIÇA DUPLA: Face e moldura de 
madeira 90x60, chapa de fibra tríplex, cortiça natural nas 
faces, chapa de fibra de madeira reflorestada 3 mm, moldura 
em madeira natural maciça. 

399150 UNIDADE 10 

32 
ROLO DE BARBANTE: 90% algodão, cru 4/6 fios, com aprox. 
200 g, e aprox. 191 m. 

206993 UNIDADE 100 

33 
BARBANTE COLORIDO: Kit c/ 06 unidades, fio 6 aprox. 600 g 
e aprox. 610 m, para trabalhos em crochê, 3,5 mm, tricô 4,5 
mm, aprox. 85% algodão e 15% outras fibras. 

31267 KIT 50 

34 
BARBANTE: Kit c/ 06 unidades, 600g, fio 8 aprox. 600 g, e 
aprox. 457 m, para trabalhos em crochê 3,5 mm, tricô 4 mm, 
aprox. 85% algodão e 15% outras fibras. Cores variadas. 

31267 KIT 50 

35 
BORDADO A MÃO: Linha de crochê para bordados a mão: fio 
de algodão. Peso: aprox. 150 g. Cores sortidas. Aprox. 500 m. 

223740 UNIDADE 100 

36 
LINHA DE TRICÔ: Kit c/ 10. Material: acrílico. Comprimento: 
aprox. 168 m; Peso: Aprox. 80 g. Cor: sortidas (lisa, 
multicolor, preta, neon). Características adicionais: novelo. 

449653 KIT 30 
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37 
MASSA PARA MODELAR: Uso: biscuit. Composição básica: 
amido. Cor: branca. Características adicionais: atóxica, aceita 
tingimento. 1 kg. 

483564 KG 100 

38 
AGULHA DE MÃO: Ponta levemente arredondada, para 
tecidos planos e malhas. Tamanhos: Nº 10. Pacotes c/ 20 
unidades. 

603696 PACOTE 50 

39 
AGULHA DE MÃO: Ponta levemente arredondada, para 
tecidos planos e malhas. Tamanhos: Nº 12. Pacotes c/ 20 
unidades. 

603696 PACOTE 50 

40 
AGULHA DE MÃO: Ponta levemente arredondada, para 
tecidos planos e malhas. Tamanhos: Nº 14. Pacotes c/ 20 
unidades. 

603696 PACOTE 50 

41 
AGULHA DE MÃO: Ponta levemente arredondada, para 
tecidos planos e malhas. Tamanhos: Nº 16. Pacotes c/ 20 
unidades. 

603696 PACOTE 50 

42 
FIBRA DE POLIÉSTER: 100% poliéster, siliconada para 
enchimento de brinquedo de pelúcia, almofadas etc. Unidade 
de 1 kg. 

604725 KG 100 

43 

TECIDO DE MALHA / TULLE: Para fantasia, decoração. 
Composição: 100% poliéster. Medidas aprox.: Largura: 1,2 m; 
Comprimento: 1 m. Unidade de venda: metro. Cores: 
variadas. 

12580 METRO 50 

44 
FIBRA SINTÉTICA:Galão fio lantejoula. Comprimento: 10 m; 
Largura: 6 mm. Forma: redonda. Cores: sortidas.  

150857 PACOTE 100 

45 
FIBRA SINTÉTICA: Lantejoula metalizada nº 08. Pacote com 
100 und. Cor: sortida. Peso aprox.: 22 g. 

150847 PACOTE 100 

46 
PAPEL CELOFANE: Comprimento: 100 cm; Largura: 85 cm. 
Cor: variadas. Aplicação: trabalhos educativos. Gramatura: 
18g/m². Pacote c/ 100 unidades. 

417237 PACOTE 50 

47 

PAPEL CARTÃO: Material: 100% fibra de algodão. Gramatura: 
810g/m². Medidas aprox.: Largura: 80 cm; Comprimento: 120 
cm. Características adicionais: ph neutro com reserva de 
alcalina. Cores variadas. Pacote c/ 10 unidades. 

464989 PACOTE 50 

48 

PAPEL CARTÃO: Gramatura: 180 a 192. Pacote c/ 100 
unidades. Peso aprox.: 300 g. Medida: 21x29,7 cm. 
Informações adicionais: folhas seladas em plastificadora, 
evitando umidade e outros danos. 

464989 PACOTE 30 

49 

PAPEL CARTÃO COLORIDO: Gramatura: 180 a 192. 
Apresentação: kit. Tamanho: A4 21x29,7. Quantidade de 
folhas: 150. Informações adicionais: fosco frente e verso, 
utilizado para confecção de caixinhas e lembrancinha para 
datas comemorativas. 

464989 KIT 30 
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50 

BETUME: Solubilidade: Sulfureto de carbono. Aplicação: 
Impermeabilizante. Tipo: Betume (parafinas, naturais, 
asfaltos, ozocerite, etc). Composição: mistura 
hidrocarbonetos líquidos. Embalagem: 100 ml. 

216407 UNIDADE 100 

51 
VERNIZ: Acabamento: brilhante. Aplicação: spray. Cor: 
incolor. Características adicionais: secagem rápida. Proteção 
UV e fungicida. Embalagem: 350 ml. 

469251 UNIDADE 50 

52 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: azul claro. Informações adicionais: 
resistente (não desfia), possui um ótimo acabamento, 
lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: artesanato, 
forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 50 

53 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: azul escuro. Informações 
adicionais: resistente (não desfia), possui um ótimo 
acabamento, lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: 
artesanato, forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 50 

54 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: azul marinho. Informações 
adicionais: resistente (não desfia), possui um ótimo 
acabamento, lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: 
artesanato, forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 50 

55 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: verde claro. Informações 
adicionais: resistente (não desfia), possui um ótimo 
acabamento, lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: 
artesanato, forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 100 

56 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: verde escuro. Informações 
adicionais: resistente (não desfia), possui um ótimo 
acabamento, lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: 
artesanato, forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 100 

57 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: vermelho. Informações adicionais: 
resistente (não desfia), possui um ótimo acabamento, 
lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: artesanato, 
forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 100 

58 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: marrom. Informações adicionais: 
resistente (não desfia), possui um ótimo acabamento, 
lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: artesanato, 
forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 50 
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59 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: branco. Informações adicionais: 
resistente (não desfia), possui um ótimo acabamento, 
lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: artesanato, 
forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 100 

60 

FELTRO LISO: 100% poliéster. Medidas aprox.: Comprimento: 
1 m; Largura: 1,40 m. Cor: preto. Informações adicionais: 
resistente (não desfia), possui um ótimo acabamento, 
lavável, anti-mofo e antialérgico. Aplicação: artesanato, 
forros, decorações, proteções etc. 

468998 METRO 100 

61 
RETALHO DE TECIDO EM KG: Material: algodão. Medidas 
aprox.: Largura: 1,5 m; Comprimento: 2,5 m. Cor: Estampado 
e liso diversos. 

224378 KG 100 

62 

TINTA ARTÍSTICA: Composição: látex, PVA, água, resina, e 
pigmento. Tipo de acabamento: fosco. Aplicação: 
artesanatos, roupas, tecidos, arranjo de flores secas. 
Apresentação: líquido viscoso. Frasco: aprox. 37ml. Cores: 
variadas. 

430137 UNIDADE 100 

63 
CARTOLINA: Material: celulose vegetal. Gramatura: 150 
g/m²; Comprimento: 660 mm; Largura: 500 mm. Cor: variada. 
Pacote c/ 10 unidades. 

327605 PACOTE 100 

64 

TINTA GUACHE: Composição: resina vinílica, água, pigmento, 
cargas e conservantes. Cor: diversas. Aplicação: pintura a 
pincel em papel cartão e cartolina. Características adicionais: 
Pacote c/ 06 frascos de 30 ml cada. 

345327 PACOTE 50 

65 
BALÃO BEXIGA P/ FESTA: Material: látex. Tamanho: 09 
polegadas. Apresentação: pacote com 50 unidades. Cores: 
Branca, vermelha, verde e amarela. 

602198 PACOTE 100 

66 
FOLHA DE PAPEL DE SEDA: Material: celulose vegetal. 
Comprimento: 70 cm; Largura: 48 cm. Apresentação: pacote 
c/ 10 unidades. Cores: variadas. 

392208 PACOTE 100 

67 

PAPEL EMBORRACHADO: Padrão: gliterizado. Material: 
borracha EVA. Medidas aprox.: Comprimento: 60 cm; 
Espessura: 2 mm; Largura: 40 cm. Cor: variada. Pacote c/ 10 
unidades. 

434953 PACOTE 100 

68 

PAPEL EMBORRACHADO: Material: borracha EVA. Aplicação: 
confecção de paineis. Medidas aprox.: Comprimento: 60 cm; 
Espessura: 2 cm; Largura: 40 cm. Padrão: liso. Cor: variada. 
Pacote c/ 10 unidades. 

17523 PACOTE 100 

69 
PAPEL ALUMÍNIO: Material: alumínio. Medidas aprox.: 
Comprimento: 7,5 m; Largura: 30 cm; Apresentação: rolo 
unidade. 

221390 UNIDADE 100 
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70 
PAPEL FILME: Material: PVC - cloreto de polivinila. Medidas 
aprox.: Comprimento: 100 m; Largura: 40 cm; Apresentação: 
rolo unidade. 

436598 UNIDADE 100 

71 
TECIDO OXFORD: Composição: 100% poliéster. Largura 
aprox.: 3 m. Tipo de fibra: sintética. Superfície: lisa e fosca. 
Cor: bege. 

12580 METRO 50 

72 
TECIDO OXFORD: Composição: 100% poliéster. Largura 
aprox.: 3 m. Tipo de fibra: sintética. Superfície: lisa e fosca. 
Cor: vermelho. 

12580 METRO 50 

73 
TECIDO OXFORD: Composição: 100% poliéster. Largura 
aprox.: 3 m. Tipo de fibra: sintética. Superfície: lisa e fosca. 
Cor: verde escuro. 

12580 METRO 50 

74 
TECIDO OXFORD: Composição: 100% poliéster. Largura 
aprox.: 3 m. Tipo de fibra: sintética. Superfície: lisa e fosca. 
Cor: azul escuro. 

12580 METRO 50 

75 

TECIDO OXFORD: Composição: 100% poliéster. Largura 
aprox.: 3 m. Tipo de fibra: sintética. Superfície: lisa e fosca. 
Cor: azul claro. 

12580 METRO 50 

76 
TECIDO OXFORD: Composição: 100% poliéster. Largura 
aprox.: 3 m. Tipo de fibra: sintética. Superfície: lisa e fosca. 
Cor: branco. 

12580 METRO 50 

77 

CAIXA PLÁSTICA: Cesto expositor e organizador. Vazado. Cor: 
preta. Material: plástico. Medidas aprox.: Comprimento 42 
cm; Largura 28 cm; Altura 27 cm. Tipo: caixa organizadora. 
Capacidade: 20 l.  

416057 UNIDADE 50 

78 

KIT DE PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO: Descrição: Linha 
industrial, composto por 2 (duas) panelas, sendo: 1 (uma) 
panela com capacidade de 12 litros e 1 (uma) panela com 
capacidade de 20 litros. Dimensões: aprox.: Panela de 12 
litros: Diâmetro: 300 mm; Panela de 20 litros: Altura: 38 cm; 
Largura: 34,5 cm; Profundidade: 44 cm; Espessura: 3,5 mm; 
Diâmetro: 29,6 cm; Peso (kg): 4,285: Tolerância: +/- 10%. 
13.3. Características gerais: Fabricada em alumínio 100% 
puro, polido, linha industrial. Com alças ou com cabos 
laterais, anatômicos, atóxicos e antitérmicos. Com válvulas e 
sistema de segurança: válvula de trabalho (alívio de pressão), 
com ferramenta para limpeza; válvula de segurança 
repetitiva, em silicone (que não resseca). 

427374 

421724 
UNIDADE 01 

79 
GARRAFA TÉRMICA: Material: aço inoxidável. Capacidade: 
2,5 l. Características adicionais: tampa tipo pressão. Ampola 
inquebrável. 

468441 UNIDADE 06 

80 
GARRAFA TÉRMICA: Material: aço inoxidável. Capacidade: 6 
l. Formato: dupla C/ 2 compartimentos separados. Tipo: 

468507 UNIDADE 06 
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1.7. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 1746, de 2022. 

1.8. O prazo de vigência da contratação é de imediato, em até 30 (trinta) dias. 

1.9. Trata-se de serviço de bem comum, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, XIII da Lei 14.133/2021, a ser contratado(a) mediante licitação, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei nº 14.133/2021).  

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A solução fora analisada e se encontra pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar (Anexo II). Diante 

do objetivo a ser alcançado, que é a aquisição de materiais, em atendimento às necessidades do Centro 

de Convivência da Pessoa Idosa, a opção mais adequada se encontra em se fazer através de pregão 

botijão. Características adicionais: c/ torneiras, alças e pés em 
plástico. 

81 
LEITEIRA: Material: aço inoxidável. Capacidade: 2 l. Formato: 
cilíndrico. Características adicionais: com tampa e alça. 

333188 UNIDADE 06 

82 
JARRA DE VIDRO: Capacidade: 1,5 l. Características 
adicionais: com tampa. 

356505 UNIDADE 06 

83 

JOGO DE BINGO Nº 3 PROFISSIONAL: Possui o globo grande 
(cromado) de 35 cm. Bolinhas numeradas são feitas em 
madeira, assim como a plataforma, que produzem um efeito 
retrô. Composição da embalagem: 1 globo (aço inoxidável), 1 
plataforma de madeira, 2 hastes de aço inoxidável, 75 
bolinhas de bingo, 1 saco plástico e 300 cartelas. 

452629 JOGO 01 

84 

JOGO DE MESA E CADEIRAS (1 MESA E 4 CADEIRAS): 
Material: plástico. Medidas aprox. da mesa: Comprimento: 
70 cm; Largura: 70 cm; Altura: 70 cm. Medidas aprox. das 
cadeiras: Largura: 42,5 cm; Profundidade: 51,2 cm; Altura: 
88,8 cm; Forma: quadrada. Cor: branca. Modelo: poltrona, c/ 
resistência entre 150 à 182 kg. 

603140 JOGO 100 

85 

RECHAUD INOX 1 CUBA 13 LITROS: Material: aço inoxidável 
de boa qualidade. Em formato redondo, com alças, de fácil 
limpeza. Contendo no mínimo: 1 cuba para água tipo banho 
maria, 1 cuba para alimento, 1 fogareiro, 1 suporte traseiro 
para tampa, 1 estrutura, 1 tampa com respiro. Medidas 
aprox.: Comprimento: 35 cm; Largura: 40 cm; Altura: 35 cm. 
Capacidade aprox.: 8 l. 
 

473258 UNIDADE 04 
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eletrônico, utilizando o critério de julgamento menor preço unitário por item, além de cumprir o 

dispositivo constitucional constante no art. 37, caput e inciso XXI da CF/88.   

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/2021) 

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Da sustentabilidade: 

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1.1. Como descrito no Estudo Técnico Preliminar, a empresa contratada deverá prezar pela 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, 

em especial os estabelecidos no art. 4º do Decreto Federal nº 7.746/2012, entre outras: 

a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f) uso de inovações que reduzem a pressão sobre recursos naturais; 

g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e, 

h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento. 

4.1.1.1.2. Com o propósito de contribuir com a implementação de políticas voltadas à utilização de meios 

que contribuam para amenizar a agressão ao meio ambiente e garanta sua preservação, e visando a 

efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 

sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, fica a Contratada 

vinculada aos seguintes critérios de sustentabilidade: 

a) Optar por materiais que sejam feitos de materiais recicláveis ou que contenham componentes 

reciclados, reduzindo a quantidade de resíduos enviados aos aterros e o consumo de recursos naturais, 

como por exemplo, colchonetes, bolas e tapetes de EVA reciclado, pinceis com cabos de madeira 

reflorestada, tintas à base de água e atóxicas; 

b) Os produtos adquiridos devem ser livres de substâncias tóxicas ou poluentes, como tintas à base de 

solvente, colas com compostos voláteis prejudiciais ou plásticos com alto teor de PVC. Priorizar materiais 

que utilizem substâncias menos nocivas ao meio ambiente e à saúde humana, como tintas e vernizes à 

base de água e colas ecológicas, contribuindo para um ambiente mais saudável e sustentável; 

c) Optar por embalagens recicláveis, biodegradáveis ou compostáveis, bem como a redução de 

embalagens desnecessárias. Além disso, deve-se priorizar fornecedores que ofereçam opções de logística 

reversa para as embalagens; 

d) Optar por materiais mais duráveis e de alta qualidade, ainda que com um custo inicial mais elevado, 

contribuindo para a sustentabilidade ao reduzir a necessidade de substituição frequente e o desperdício 

de recursos. Produtos como colchonetes, bolas, ou pinceis que tenham maior vida útil podem gerar 

economia a longo prazo e reduzir o volume de descartes;  

e) Sempre que possível, optar pela aquisição de materiais que possam ser reutilizados ou reaproveitados, 

promovendo a economia circular. Por exemplo, optar por equipamentos modulares que possam ser 

reutilizados em oficinas futuras ou outras atividades. 

4.1.2. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.1.2.1. Segundo a requisição da unidade requisitante, na presente contratação, não será admitida a 

indicação de marcas, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021. 

4.1.3. Da exigência de amostra: 

4.1.3.1. Não será exigida a apresentação de amostra. 

4.1.4. Da exigência de carta de solidariedade: 
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4.1.4.1. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 

4.1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.1.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1. O prazo de entrega é de imediato, em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte ao recebimento 

da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Doutor Galdino do Valle Filho, nº 35, 

Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28625-010, de segunda à sexta-feira, das 8h às 16h. 

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea ‘f’ da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.3.3. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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6.4. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.5.1. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim (IN nº 5/2017, art. 44, §2º). 

6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN nº 5/2017, art. 44, §3º). 

6.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN nº 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.11.1. O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes 

do Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 

e de tudo dar ciência à Administração, na forma do disposto no capítulo VI do título III da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.11.2. Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato, serão 

designados em momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos gestor/gestor 

substituto e fiscal/fiscal substituto. 

6.11.3. O(s) fiscal (is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.11.4. O(s) fiscal(is) designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.11.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

6.11.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão. 

6.12. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

são obrigações do Contratante: 

6.12.1. Atestar as faturas/notas fiscais da Contratada oriundas da realização dos serviços licitados.  

6.12.2. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à Contratada. 

6.12.3. Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 
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6.12.4. Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do presente Termo de 

Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº 14.133/2021, em caso de descumprimento de 

qualquer obrigação por parte da Contratada.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

7.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 

07.293.841/0001-83, no Endereço: Alameda Eduardo Guinle, nº 137, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 

28.625-130. 

7.2. Todos os materiais deverão ser entregues ao Centro de Convivência da Pessoa Idosa, situado na 

Avenida Doutor Galdino do Valle Filho, nº 35, Centro, Nova Friburgo/RJ, CEP 28625-010, de segunda à 

sexta-feira, das 8h às 16h. 

7.3. Da liquidação da despesa: 

7.3.1. A liquidação será realizada pela Secretaria de Fazenda, a partir do cumprimento das obrigações 

elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 2.493, de 07 de novembro de 2023. 

https://pmnf.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_64_Legislacoes.html 

7.3.2. Deverá ser observado no momento da emissão do Documento Fiscal e na liquidação da despesa 

os dispositivos do Decreto Municipal nº 2.480/2023, o qual dispõe sobre a arrecadação do Imposto de 

Renda incidente na fonte de que trata o art. 157, inciso I, da Constituição Federal, nos pagamentos a 

pessoas jurídicas efetuados por órgãos, Fundos e Fundação instituída e mantida pelo Município, 

observando ainda as regras aplicáveis ao Imposto de Renda incidente na fonte estabelecidas pelo art. 

64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e pela Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. https://pmnf.rj.gov.br/paginas-

centralizadas/9_64_Legislacoes.html 

7.4. Do pagamento da despesa: 

7.4.1. O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2.493, de 07 de 

novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; FGTS; PGE – 

referente à Dívida Ativa Estadual; Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; Estadual CND – referente 

ao ICMS. 

7.4.2. A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, para 

que possibilite o Contratante efetuar o pagamento do valor devido.  

7.4.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (s), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

7.4.4. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

7.4.5. O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo mediante crédito em conta-corrente 
da contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota Fiscal apresentada pela 
contratada, desde que cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e de acordo com o 
Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro de 2023. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021)  
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade de 

pregão eletrônico, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
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a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

8.12.1. Habilitação Jurídica:  

a – Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

c - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

e - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

h - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

i - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

k  - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.12.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.12.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.12.1.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.12.1.3 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.12.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Municipais (ISS) expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão 

da Dívida Ativa Municipal comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra equivalente, tal como 

certidão positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

8.12.1.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de 

Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão 

da Dívida Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal 

(ais) como certidão (ões) positiva(s), com efeito, de negativa(s), na forma da lei; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.12.1.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal  

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.12.1.7 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.12.1.8 - Prova De Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –

CEF. 

8.12.1.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.13  - Dos benefícios fiscais da ME´S, EPP´S e EQUIPARADAS na fase de habilitação: 

8.13.1  -  A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no entanto, 

por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.13.2  - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o menor preço no certame o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

8.13.3 - Falta de regularização da documentação no prazo estabelecido neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação e a aplicação de sanção administrativa, conforme previsto neste 

edital e na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 

celebrar a contratação, na ordem de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação. 

8.14 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.14.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.14.2 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, há menos 

de 90 (noventa) dias da data da  licitação, exceto quando dela constar o prazo de validade. - Lei nº 14.133, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.14.3 - Para a licitante sediada na Cidade de Nova Friburgo, esta prova será feita mediante 

apresentação de certidão emitida pelo único Distribuidor Oficializado desta Comarca. 

8.14.4 - A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, poderão apresentar, 

juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro 

documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos 

pedidos de falências e concordatas. A declaração poderá ser solicitada como documento complementar 

pelo pregoeiro. 

8.14.5 - No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à 

solicitação de falência ou recuperação judicial, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro 

competente, informando em que fase se encontra o feito  em juízo.  

8.14.6  - Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, 

no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi 

aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

8.14.7 - Comprovação de capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez porcento) do 

valor total estimado da contratação ou valor total estimado da parcela pertinente, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 

atualização para esta data através de índices oficiais. 

8.15 Qualificação Técnica: 

8.15.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.15.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.15.2.1 –  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

8.15.2.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.15.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

9.1. Da Contratada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.1.1. atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

9.1.2. ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância 

com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

9.1.3. responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

9.1.4. reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 

mesmos; 

9.1.5. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 

do produto; 

9.1.6. apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

9.1.7. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 

Registro de Preços; 

9.1.8. manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.9. a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 

da contratada; 

9.1.10. responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 

ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

9.1.11. responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto contratado; 

9.1.12. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 

empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 

obrigando-se a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 

ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

9.1.13. manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo 

o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

9.2.2. efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 

e no Contrato; 

9.2.3. promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas; 

9.2.4. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 

contrato; 

9.2.5. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.2.6. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.2.7. prestar à Contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

9.2.8. demais condições constantes do edital de licitação. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. O descumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas no Presente Termo de 

Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções 

previstas na lei 14.133/21.  

10.1.1. Comete infração administrativa a contratada que: 

10.1.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes sanções:  

10.3.1. advertência; 

10.3.2. multa; 

10.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

10.5. compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura correspondente ao mês 

em que foi constatada a falta;  

10.6. moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 

contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) 

dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

10.7. moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, pela 

inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

10.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior; 

10.9. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

10.10. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no item 10.3.2, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

10.11. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 14.133/21. 
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11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘I’, da Lei nº 14.133/2021 

 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 149.651,71 (cento e quarenta e nove mil, seiscentos 

e cinquenta e um reais e setenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na planilha 

orçamentária (Anexo II) anexado aos autos. 

 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘J’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Gestão/Unidade: Centro de Convivência da Pessoa Idosa 

Fonte de Recurso: 1660 

Programa de Trabalho: 36001.0824400932.234 

Elemento de Despesa:  3.3.90.30.00 (material de consumo) 
3.3.90.30.01 (materiais e utensílios em geral para 
mesa e outras instalações) 
3.3.90.30.03 (artigos para esporte e lazer) 

             
                                     
                                                                                                                    
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. A aquisição dos materiais objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para 
a decretação de sigilo, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
13.2. Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame deverá ser 
acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.  
13.3. Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica desta Secretaria 
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. 

 
Nova Friburgo/RJ, 12 de setembro de 2025. 

 

GESTORA / UNIDADE REQUISITANTE: ELABORADORA SEGUNDO DADOS FORNECIDOS PELAS 
UNIDADES REQUISITANTES ATRAVÉS DO DFD / APOIO 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 
 
 
 

___________________________ 

 
 
 

___________________________ 
Edilene Gorete Torres Laett 

Gerente de Proteção Social Básica 
Mat. 301.990 

 
 
 

___________________________ 
Beatris Breder Coutinho Hille 

Coordenadora do Centro de Convivência da Pessoa 
Idosa 

Mat. 63.113 
 

Caroline Guimarães Monteiro 
Assessora Nível Intermediário 

Mat. 63.647 
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Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como autorizo O 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 

Ciente, de acordo: 

 

 

_____________________________________ 
Yuri Guimarães Felisberto Bezerra 

Secretário de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos  
Mat. 100.518 


